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PROPOSIÇÃO DE INDICAÇÃO Nº 24/2013. 

 

   A Vereadora que abaixo subscreve, em conformidade com as disposições 

regimentais vigentes, PROPÕE que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Obras tome as 

devidas providências quanto à revitalização e implantação de placas de sinalização, juntamente com 

redutores de velocidade no Município de Estrela Velha.      

Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 05 de abril de 

2013. 

 

 

Rosângela Dalcin Steffanello 

Vereadora PMDB 

 

Justificativa 

   Conforme solicitação da comunidade, a proposta visa à revitalização e a implantação de 

placas de sinalização no Município de Estrela Velha, tendo em vista que muitas placas estão em 

precárias condições, deterioradas pela ação do tempo ou por vândalos, e outras, nem existem para 

indicar os nomes das localidades ou sinalizarem algo.  

 A proposta surgiu devido à importância das placas para a segurança dos cidadãos tanto do 

município como de pessoas que circulam por nosso município, pois as mesmas têm função de 

orientar. Para a comunidade local que conhece os locais mais perigosos, andam com cautela e 

entendem até não ser tão importante, já para as pessoas de outros municípios é muito importante, 

pois somente é dado o devido valor às placas de sinalização quando circulasse por outros 

municípios, estradas estaduais ou federais. Estes pequenos detalhes são importantes, pois notasse 

que os órgãos públicos estão cumprindo com seus deveres, evitando futuros problemas. 

 Assim, acontece com os redutores de velocidades, onde deverá haver um estudo dos pontos 

mais perigosos para implantação dos mesmos no município. Com isso o poder público estará fazendo 

a sua parte, contribuindo para o bom andamento do trânsito e assegurando os direitos dos cidadãos.         

 

Rosângela Dalcin Steffanello 

Vereadora PMDB 

 

 

 


